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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.616, DE 2009 

(Do Sr. William Woo) 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da realização de exames oftalmológicos 
e otorrinolaringológicos nos estudantes matriculados na rede pública ou 
particular de ensino fundamental e ensino médio. 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

  Art.1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade da realização de exames 

oftalmológicos e otorrinolaringológicos nos estudantes matriculados na rede pública 

ou particular de ensino fundamental e ensino médio.  

  Art.2º A rede pública e particular de ensino fundamental e ensino médio 

fica obrigada a promover a realização de exames oftalmológicos e 

otorrinolaringológicos nos estudantes devidamente matriculados. 

  Parágrafo único.   Os profissionais que realizarão os exames nos 

alunos matriculados na rede pública de ensino estarão sujeitos a contrato de 

trabalho por prazo determinado. 

  Art.3º Os exames oftalmológicos e otorrinolaringológicos serão anuais, 

devendo ocorrer durante o primeiro bimestre do ano escolar. 

  Art. 4º O Poder Executivo deverá oferecer gratuitamente ao estudante 

que tiver deficiência detectada pelos exames oftalmológicos e otorrinolaringológicos, 

o meio ou o tratamento necessário à sua correção.  

  Parágrafo único.  O benefício será oferecido a todo estudante que, 

comprovadamente, não possua condições financeiras.   

  Art.5º Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

   O Artigo 227 da Constituição Federal impõe ao Estado, à família e à 

sociedade, o dever de assegurar à criança, com absoluta prioridade, o direito à 

saúde. Além dele, o inciso VII do Art.208 garante ao educando, no ensino 

fundamental, o atendimento através de programas, a assistência à saúde. 

  A liberdade de ensino à iniciativa privada é uma delegação do Estado, 

de modo que a este cabe o poder de fixar normas gerais em que essa colaboração 

se dará. As deficiências parciais de visão e de audição, nem sempre perceptíveis no 

âmbito familiar, são um grave problema de saúde pública e grande causa de evasão 

escolar.  
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  Como a escola é um dos principais colaboradores da família no 

desenvolvimento das crianças, muitas vezes é ela a primeira a detectar que 

problemas de saúde visual e auditiva estão dificultando o aprendizado e o 

rendimento escolar do educando. 

  Os profissionais médicos poderão detectar se o estudante possui 

alguma deficiência visual ou auditiva, podendo encaminhá-lo à realização de  

necessário encaminhará para exames mais detalhados. 

  Facilitar o acesso da criança aos profissionais médicos evitará que 

muitas crianças, tidas como desatentas ou desinteressadas, tenham seu 

desenvolvimento escolar prejudicado por problemas de saúde de fácil resolução. 

  Razões pelas quais faz-se necessária esta lei e seus dispositivos, para 

que as crianças do nosso país possam ter sua visão e audição resguardadas, 

sentidos esses que tanto lhe são e serão necessários ao longo da vida. 

  Assim, em face do patente interesse público deste Projeto, espera-se 

contar com o apoio e com a receptividade dos Nobres Pares.  

 

Sala das Sessões, em   10 de fevereiro de 2009. 

 

Deputado WILLIAM WOO 
PSDB/SP 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
 DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  

 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO III  

 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

 

Seção I  

 Da Educação  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta 

gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 
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§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 

do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 

seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e 

a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204. 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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